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Torna  obrigatório  constar  nos  exames  de
pré-natal  o  teste  HTLV  para  as  gestantes.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

      Art. 1º  É obrigatório constar nos exames de pré-natal, realizados em Mato Grosso, o teste HTLV para as
gestantes.

       Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

JUSTIFICATIVA

          O HTLV é um retrovírus da mesma família do vírus que provoca a Aids, só que relacionado a
complicações mais específicas como linfomas, leucemia e doenças neurológicas. Estudo desenvolvido por
uma equipe de pesquisadores e médicos brasileiros em parceria com a Universidade do Estado do Rio de
Janeiro (Uerj), sobre infecção pelo vírus HTLV 1 e 2 em mulheres fluminenses, foi divulgado pela revista Plos
Medicine . A Plos é uma das revistas de divulgação científica mais conceituadas do mundo.

        O estudo analisou 1.200 mulheres que deram entrada no Hospital Estadual da Mãe (HEM), em
Mesquita. Entre elas, foram verificados oito casos da doença, o que é considerado um número bastante alto.
“Só para termos ideia, no HEM são quase 600 partos por mês. Separamos 1.200 pacientes em trabalho de
parto e fizemos o teste. Se essa proporção encontrada se confirmar, teríamos quatro novos casos por mês
de uma doença que não é nem testada” , diz um dos participantes da pesquisa e diretor do HEM, o médico
Sérgio Teixeira, que considera a obrigatoriedade do teste durante o pré-natal um assunto essencial .

        Entre os casos verificados, sete são do vírus tipo 1 e um do vírus tipo 2. Os médicos envolvidos na
pesquisa ressaltaram que esse número é bastante significativo e o teste para HTLV deve se tornar
obrigatório durante o pré-natal, para evitar a contaminação dos bebês. Hoje em dia somente o teste para
sífilis e o próprio HIV são obrigatórios durante a gravidez .
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       Também, Teixeira diz que diferentemente do HIV, contra o qual há coquetéis para combate direto, o
HTLV é pouco estudado e não há nenhum tipo de droga voltada para seu tratamento. Assim, só é possível
tratar as doenças relacionadas ao vírus. “Como não há tratamento, a melhor forma atual de combatermos a
doença é evitar que as pessoas se contaminem. No caso das grávidas, é importante identificá-lo porque a
contaminação acontece mais comumente através da amamentação, não durante a gravidez . Os exames só
são feitos quando a paciente tem alguma das doenças relacionadas, como o linfoma e a leucemia. No
sistema público, o teste não é obrigatório".

        Além disso, constam relevantes informações sobre o tema na página da Universidade Federal da Bahia,
vejamos:

       “Todo mundo já ouviu falar do HIV, o vírus da aids. Mas, na verdade, o primeiro retrovírus humano
causador de infecções e de câncer descrito é o H TLV (ou Vírus T-Linfotrópico Humano) , no início da
década de 1980. E não se engane: apesar de pouco conhecido, ele não é uma raridade e pode provocar
problemas sérios.

       Hoje, estima-se que de 10 a 20 milhões de pessoas em todo o planeta estejam infectadas com o HTLV.
Apesar da transmissão ocorrer em diversas partes do mundo, sua prevalência varia segundo a localização
geográfica, fatores étnicos e raciais e grupos populacionais mais expostos aos fatores de risco. No Brasil,
estima-se que 800 mil indivíduos carregam o vírus.

        Formas de contágio

         A transmissão do HTLV ocorre da mãe infectada para o recém-nascido (Transmissão Vertical),
principalmente pelo aleitamento materno . Outras formas de infecção são a via sexual desprotegida (sem
camisinha) com uma pessoa infectada e o compartilhamento de seringas e agulhas.

        Sinais e sintomas

        A maioria das pessoas infectadas pelo HTLV não apresentam sinais e sintomas durante toda a vida.
Dos infectados pelo HTLV, 10% apresentarão algumas doenças associadas a esse vírus, entre as quais
podem-se citar: doenças neurológicas, oftalmológicas, dermatológicas, urológicas e hematológicas (ex.:
leucemia/linfoma associada ao HTLV).

        Tratamento

         O tratamento é direcionado de acordo com a doença relacionada ao HTLV. A pessoa deverá ser
acompanhada nos serviços de saúde do SUS e, quando necessário, receber seguimento em serviços
especializados para diagnóstico e tratamento precoce de doenças associadas ao HTLV. Prevenção

       É recomendado o uso de preservativo masculino ou feminino (disponíveis gratuitamente na rede pública
de saúde) em todas as relações sexuais, e o não compartilhamento de seringas, agulhas ou outro objeto
cortante. Da mesma forma, a amamentação está contraindicada (recomenda-se o uso de inibidores de
lactação e de fórmulas lácteas infantis).”

        Por fim, a matéria em comento é tema do Projeto de Lei nº 6431/2022 da Assembleia Legislativa do
Estado do Rio de Janeiro e da Lei nº 17.431, de 14 de outubro de 2021, da Assembleia Legislativa do Estado
de São Paulo.
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      Ante a inegável relevância da matéria, visando garantir a segurança das gestantes e dos nascituros,
pedimos aos nobres pares apoio para aprovação da presente propositura.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 15 de Março de 2023

 

Dr. João
Deputado Estadual
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